
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
FACULDADE DE DIREITO   
COLEGIADO DE CURSO

EDITAL Nº 001/2023

O Coordenador do Curso de Direito, no uso de suas atribuições legais, e com base na
Resolução nº 29, de 13 de setembro de 2018, do COCEPE, na Resolução nº 47, de 20 de
dezembro  de  2018,  do  COCEPE,  e  demais  regulamentações  complementares,  torna
público  o  processo  de  matrícula  nas  turmas  de  ESTÁGIO  II  -  SERVIÇO  DE
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  I  e  ESTÁGIO  III  -  SERVIÇO  DE  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA II, ambas as turmas de sábado pela manhã, para o curso de Direito no
período  letivo  de  2023,  conforme  calendário  do  curso,  de  acordo  com os  dados  e
condições que seguem.

1. VAGAS

1.1 São oferecidas 9 (nove) vagas para ESTÁGIO II - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  I  (SAJ  1)  e  9  (nove)  vagas  para  ESTÁGIO  III  -  SERVIÇO  DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA II (SAJ 2), ambas as turmas de sábado pela manhã. A
critério da Coordenação do Curso, poderão ser destinadas mais vagas às turmas.

2 .  INSCRIÇÕES

2 .1  Per íodo  e  i nscr i ções :  de  13  a  20  de  ab r i l  de  2023,  med ian t e  o
segu in t e  e -mai l : co leg i adodi re i t o@ufpe l . edu .br

2 .2  P rocedimen tos  pa ra  e fe t iva r  a  i nsc r i ção :

a )  Além  de  env ia r  e - mai l  pa ra  o  endereço  que  cons t a  no  i t em  2 .1
com  o  t í tu lo  de  “Cand ida tura  à  vaga  de  SAJ  1”  ou  “Candidatu ra  à
vaga  de  SAJ  2”  (confo rme  a  necess idade) ,  o  d i scent e  deverá
in fo rmar  no  corpo  do  e- mai l  em  qua l  t u rma  dese j a  se  mat r icu la r ,  o
Grupo  (1 ,  2  ou  3 ,  confo rme  i t em  3 .1)  e  j un t a r ,  em  formato  PDF,  um
(01)  dos  documentos  prev i s tos  no  i t em 3 .3  (1 ª  e t apa ) .



2 .3  Requi s i t os  pa ra  a  candida tu ra  à  tu rma  de  SAJ  de  sábado :

a )  e s ta r  com mat r í cu la  r egul a r  no  cur so  de  Di re i t o ;

b )  e s t ar  com documentação  regu l a r  na  UFPel ;

c )  pa ra  es tudan tes  menores  de  i dade ,  a  a ss ina tura  de  r esponsáve is
l egai s  no  requer imento .

3 .  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

3.1  A pre ferênc i a  das  ma t r ícu las  s egui rá  a  s eguin t e  o rdem suces s iva :

3 .1 .1  Grupo  1 :  e s tudan tes  da  Facu ldade  de  Di re i to  que  comprovarem
t raba lha r  em  horá r io  que  impeça  cu r sar  as  d i sc ip l i nas  de  SAJ
ofe rec idas  de  segunda  a  sex ta - fe i ra ,  com  p r io r idade  dada  aos
se rv idores  da  UFPe l .  Dent ro  des t e  grupo ,  os (as )  e s tudan t es  s e rão
ordenados  confo rme  va lo r  (do  maior  pa ra  o  menor )  d i spon íve l  no
re la tó r io  “Ordem  de  Mat r ícu l a”  (que  cons ta  no  COBALTO);  caso  as
vagas  não  se j am  p reench idas  pe lo  Grupo  1 ,  en t ão  serão
d ispon ib i l i zadas  aos (as )  es tudan tes  do  Grupo  2 .

3 .1 .2  Grupo  2 :  e s tudan tes  da  Facu ldade  de  Di re i to  que  comprovarem
es tag ia r  em  horá r io  que  impeça  cu r sa r  a s  d i sc ip l i nas  de  SAJ
ofe rec idas  de  segunda  a  sex ta - fe i ra ,  com  p r io r idade  dada  aos
es tag iá r ios  da  UFPel .  Dent ro  des t e  g rupo ,  os (as )  e s tudan t es  s e rão
ordenados  confo rme  va lo r  (do  maior  pa ra  o  menor )  d i spon íve l  no
re la tó r io  “Ordem  de  Mat r ícu l a”  (que  cons ta  no  COBALTO);  caso  as
vagas  não  se j am  p reench idas  pe lo  Grupo  2 ,  en t ão  serão
d ispon ib i l i zadas  aos (as )  es tudan tes  do  Grupo  3 .

3 .1 .3  Grupo  3 :  concor rênc ia  ampla  en t re  e s tudant es  da  Facu ldade  de
Di re i to .  Den t ro  des te  g rupo ,  o s (as )  es tudan t es  se rão  o rdenados
confo rme  va lor  (do  maio r  pa ra  o  menor )  d i spon íve l  no  re l a tór io
“Ordem  de  Mat r ícu l a”  (que  cons t a  no  COBALTO) .  Caso  o(a)
es tudan t e  pre tenda  se  cand idat a r  pe los  Grupos  1  ou  2  mas  não  jun t e
documen to  t empes t i vamen te ,  a  sua  candidatu ra  se rá  cons iderada  pe lo
Grupo  3 .

3 .2  Não  se rá  pe rmi t i da  a  pe rmuta  de  vagas .

3 .3  Et apas  de  aná l i s e :



1 ª  E t apa  (e l imina tó r ia ) :  apresen t ação  ob r iga tó r i a  de  um  (01)  dos
segu in t es  documen tos ,  que  deverá  e s ta r ,  ob r iga to r iamen te ,  anex ada
ao  e- mai l  de  so l i c i t ação ,  em fo rmato  PDF:

(a )  Con t ra to  de  Trabalho  e /ou  Car t e i r a  de  Trabalho  dev idamente
reg is t rada  (Grupo  1) ;

(b )  Documen tação  comprobató r i a  de  que  o(a)  requeren te  é
se rv idor (a )  públ i co(a )  (Grupo  1 ) ;

( c )  Cont ra to  de  es t ág io  dev idamen te  reconhecido  na  in s t i t u i ção
(Grupo  2 ) ;

(d )  Ou t ro  documen to  que  o(a )  r equerent e  en t ender  necessá r io  pa ra
comprovar  o  a l egado  (Grupos  1  e  2 ) ;

( e )  Caso  a  cand ida tu ra  s e  dê  com  base  no  i t em  3 .1 .3 ,  a  apresent ação
de  documen to  não  se rá  necessá r i a .

2 ª  E tapa  (c l a ss i f i ca tór i a ) :  Ordem  de  Mat r í cu l a  fornecida  pe lo
s i s t ema  Cobal to ,  cons ide rando  a  in formação  d i sponíve l  ao  f i na l  do
prazo  de  in scr i ção  nes te  ed i t a l .  A  d i spon ib i l i zação  das  vagas  segui rá
os  c r i t é r i os  que  cons t am no  i t em 3 .1 .

3 .4  A  c l as s i f i cação  em  cada  respec t iva  tu rma  se rá  r ea l i zada
obse rvando  grupo  e  not a  da  2 ª  E tapa; .

3 .5  Em  caso  de  empa te  s erão  u t i l i zados  os  s eguin tes  cr i t é r io s  de
desempa te :  a )  me lhor  rend imen to  acadêmico  no  ú l t imo  per íodo
le t i vo  (coe f i c i en t e  e laborado  com  a  soma  das  not as  f ina i s  d iv id indo
pe lo  número  de  componen tes  cur r i cu l a res  que  a /o  es tudant e  e s tava
mat r i cu l ada (o ) ) ;  b )  menor  número  de  rep rovaçõe s  (po r  f a l t a  ou  po r
rendimen to )  desde  o  i ng res so  na  Facu ldade  de  Di re i t o ;  c )  maio r
idade ;  d )  so r te io .

4 .  RESULTADOS E  RECURSOS

4.1  A  d ivulgação  dos  re su l tados  pa rc i a i s  ocor re rá  a  pa r t i r  do  d i a  24
de  ab r i l  de  2023,  na  pág ina  h t tp s : / /wp .u fpe l .edu .br /d i re i to / .

4 .2  Recursos  podem  ser  rea l i zados  em  a té  24  ho ras  após  a
d ivu lgação  dos  r e su l t ados ,  exc lus ivamen te  por  me io  e le t rôn ico ,
j un to  ao  e -mai l  co l eg i adod i re i t o@ufpe l . edu .b r ,  a tendendo  ao
segu in t e  proced imen to :



a )  No  campo  “Assun to”  deverá  con t er  “Recurso  ao  Ed i ta l  de
mat r í cu l a  no  SAJ”  e  o  nome comple to  da /o  cand idat a /o .

b )  Apresent a r  r ecu rso  no  Formulár io  de  Requer imen to  d i spon íve l  no
Anexo  I .

c )  P reencher  o  requer imen to  com  os  dados  pes soai s .  No  campo
“requer  o  que  se  s egue” ,  e screve r  que  dese ja  r ecu rso  ao  Ed i t a l  de
mat r í cu l a  no  SAJ .  No  campo  “ jus t i f i ca t i va” ,  esc rever  a s  r azões  pe l as
qua is  es t á  r equerendo  o  recu rso .

d )  Após  d ig i ta r  todos  os  dados ,  impr imi r ,  a ss ina r ,  d ig i ta l i za r  e
anexar  o  r equer imen to  ao  e -mai l  em fo rmato  PDF .

e )  Em  caso  de  es tudan te  menor  de  idade ,  o  formulár io  de
requer imento  deve  se r  a s s inado  por  r esponsáve i s  l egai s .

5 .  CONSIDERAÇÕES F INAIS :

5 .1  Candidat as /os  que  obt ive rem  ap rovação  nes t e  ed i t a l  s e rão
mat r i cu l adas(os )  au tomat icamente  pe lo  Colegi ado  na  tu rma
requer ida  no  ano  l e t i vo  de  2023,  confo rme  ca lendár io  do  Curso  de
Di re i to .  No  caso  de  sup l ênc i a ,  a /o  cand ida t a /o  dec la ra - se  c i en t e  de
que  as  au l as  do  ano  l e t i vo  es ta rão  em  andamen to  e  a  ma t r í cu l a  nas
d isc ip l inas  s erá  r ea l i zada  conforme  d i sponib i l i dade  de  vagas  nas
tu rmas .

5 .2  A  ges t ão  des te  ed i t a l ,  i nc lu indo  o  receb imen to  e l e t rôni co  das
insc r ições ,  aná l i s e  e  pub l i cação  dos  r esu l t ados  es ta rá  a  ca rgo  da
equ ipe  t écn ica  do  Co leg i ado  do  Curso  de  Di re i t o .

5 .3  Casos  omis sos ,  se  houver ,  se rão  reso lv idos  pe lo  Co leg iado  do
Curso  de  Di re i t o .

Pe lo t as ,  31  de  março  de  2023 .

P rof .  Dr .  Gus tavo  Cas t agna  Machado
Coordenador  do  Curso  de  Di re i t o



ANEXO I

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO

NOME  COMPLETO:
Nº  MATRÍCULA:
TELEFONE:
CURSO:

REQUER  O  QUE  SE  SEGUE  (ap resent e  de  fo rma  obj e t i va  o  que  es t á
so l i c i t ando) :

_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________

JUSTIFICATIVA  (a rgumentos ,  in fo rmaçõ es ,  r e f e ren t e  a  sua
so l i c i t ação) :
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________

Nesses  t e rmos ,  pede  defe r imento .

Pe lo t as ,  _____ de  _________________  de  2023.

 __________________________________________
Ass ina tura  do /da  requeren t e  ou  responsáve l  l ega l


